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Cl'SMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE RESOLUÇ~O NQ 08/96 

Reajusta a remuneraç~o dos Vereadores 
con~orme o Art. 3Q da Resoluçio NQ 
56 / 92 n u n q n n u n u n n a n n n n u a u li n n a • a a • a • a n a a • 

A cgmara Municipal de Colatina, do Estado 
do Espírito Santo, usando de atribuiç~es legais, APROVA: 

Artigo 12 - Ficam reajustados os valores vigentes da remuneraçio 
dos Senhores Vereadores da Cimara Municipal de Cola
tina, em 12% (doze por cent~);1 com vig@ncia a partir 
de 1Q de maio de 1996. 

Parágra~o ónico - O reajuste previsto: nesta Resoluç~o incidirá 
sobre os salários do m@s de abril de 1996. 

Artigo 22 - Esta Resoluçio entra em vigor a partir de 12 de maio, 
revogadas as disposiç~es em contrário. 

1996 .. 

Mesa D:i. retoy·a: 



C.&MARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPÍRITO SANTO 

PARECER 

As Comissões de Leaisla~ãop Justi~a 
e Reda~ão Final7 e a de Finan~asr Or~amento e Tomada de Contas7 
reunidas pa·,-a apreciar o Projeto ele F\'.esolui;:ão n.9.. 08/96, que "l=t:e
ajusta a remunerai;:ão dos Senhores Vereadores con~orme Art. 3Q da 
Resolui;:ão NQ 56/92'', de autoria ela Mesa Diretora, obedecendo o 
que estabelecem os Artigos 42 e 68 do R.I. da Casa, entende que 
o re~erido Projeto de Resolui;:io encontra amparo legal no Artiso 
55 da Lei Orgânica Municipal, Art. 23, Inciso VIII, do mesmo 
dispositivo legal. 

Assim sendo, as Comiss~es que a este 
Parecer subscrevem, conclamam os pares para as acompanharem. 

Sala das Sess5es, 
Em, 27 de maio ele 1996. 

Comissão de Legislai;:ão, 

Valdir Nascimento: 

Maria Luiza Pessin de dvila 

Asterval Antonio Altoé: __ _ 

Comissão de Finani;:as e Orçamento e Tomada de Contas: 

.. José Le<::i.nd·,-o Vaca.-.-i: --·--·~----L~~~ r-....-.,,. ~1dente 
Jacwmar Dalla Fontes Filho: ______________________ _ 

closé Leal Sant 'Anna: Vice-PresiJ/)~71J 
------·~;~~~~-----
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CÂMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE 
DO ESPÍRITO 

COLATINA 
SANTO 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA NQ os:tl9Jo 

Senhor Presidente, 

- Os Veread-Óies:"~qti';f~· e:s·te subscrevem, REQUEREM 
à V.Exa., após ouvida a douta decisão~ ~do Plenário desta augus
ta Casa de Leis, de conformidade com o Artigo 131, Parágrafo 
2Q, da Resolução NQ 96/93, de 16.11.9~, (Regimento Interno), a 
dispensa dos ititerstícios ~~gimentai.a .para ánica discussão, o 
Projeto de Resolução NQ 08/96, de autoria da Mesa Diretora, 
em que ReiJ.:u~ta.a remuneração dos Vereadores conforme Artigo 
3Q da Resolução nQ 56/92. 

Colatina-ES, 27 de maio de 1996. 





CÂMARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE COLATINA 
DO ESPÍRITO SANTO 

Of .NQ 360/96 
Colatina, 28 de maio de 1996. 

Do Presidente da Câmara Municipal de Colatina 

Ao Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 

Ref.: Remessa (Faz) 

Senhor Coordenador, 

Na qualidade de Presidente deste Poder 
gislativo Municipal, faço chegar às mãos de V.Sa. ,cópia 
Resoluções nQs. 141 e 142,aprovadas na Reunião do dia 27 
maio de 1996. 

Le
das 

de 

Sendo só, para o momento, reitero os pro
testos de estima e consideração. 

Ao 
Ilmo.Sr. 

Atenciosamente, 

oôt>~~· 
João~ugênio Costa Meneghelli 

Presidente 

Coordenador Municipal de Imprensa Oficial 
Colatina-ES. 
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CAM ARA 
ESTADO 

MUNICIPAL DE 
DO ESPÍRITO 

COLATINA 
SANTO 

RESOLUÇÃO NQ 142 

Reajusta a Remuneração dos Ve
readores conforme o Art. 3Q da 
Resolução nQ 56/92. 

A Câmara Municipal de Colatina, 
do Estado do Espírito Santo, usando de atribuições le
gais, APROVA: 

Artigo lQ - Ficam reajustados os valores vigentes da re
muneração dos Senhores Vereadores da Câmara 
Municipal de Colatina, em 123 (doz~ por cen
to), com vigência a partir de lQ de maio de 
1996. 

Parágrafo único - O reajuste previsto nesta Resolução 
incidirá sobre os salários do mês de abril 
de 1996. 

Artigo 2Q - Esta Resolução entra em vigor a partir de lQ 
de maio revogadas as disposições em contrá
rio. 

Registre-se e Publique-se 

Câmara Municipal de Colatina, 27 de maio de 1996 

Registrada e Publicada na Secretaria nesta data 

SECRETÁRIO 


